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iiuãìÀì, NORTE E oESTE DO Ì,srADo DO pArì^NÁ.
:ì;,,:,ï"ì iiÌìi:ïìÏì',,'i:Jlil::,Ï,ïji,ïlï' 

devidamcntc ,rulorizird.s por assernbréia gerar cxtraordi'ária .1uc se regerá 1,cri,s

çLÁusuLA l,- VIGÊNC|A E DATA_BASE
j,l'ïì::t:rïitlliìïï,t"'"""u d"ìi'bìlilG duraçâo <1e dozc rÌÌcscs. co[1 vigência a parrir clc ],. ttc nraio clc 2(xx) e rermino

ÇLAUSULA 2'- REAJUSTE SALARIAL
(ls srr l l rros tìos trahulÌr irdot.,  i ,r lcgra,r l . , . ,  ._la ca{cgoriu serìo
trilta c (luatro por cen(o)^ para os saliirios bascs ile lrte Iì$
rcuiuste serii de 4(Zo (quatro virgula zero por cen(o).

rei4ustados a parl ir  de 1.. cle utaio cle 2()(X)- cnr 6-.ì- l  (scis,, irgul l
388,(Xì (trezentos e oiteula e oito reais). para os clcmars sallirios o

/\ ) ( )s llÌtcgrantcs da categoria proÍìssional- adrnitidos após 0 | cle maio dc I ggg terâo corrcção salarial proporcional na orclcuitle I i | 2 avos í tutr doze a'os) por ntês trabalhad.. assiìn compreendido a tÌaçâo igual ou superior a quirzc dias de trabalho

l.,1l,,llt't'courPensadas 
toclas as arttecipaciles espontâneas tèitas a partir de {)l {)5 99. sah,o as clecorrentes de 'rornocào ou

ÇLA.USULAS'- SALARIO DE TNGRESSO E NORMATTVO
() sakirio dc iugrcsso clos iutegranter,lu.ut"go.iulãÍrrti,.ãì"rh de 1o rììlnrrÌìo
lìo|crìtiÌ ccrÌtavos) . c o salário nomratilo. assirn entendido o mínimo a ser pago
íl ' ì () \cr ' Ì14)dras clc servico será cle R$ 20ír-30 (duzcntos c scrs rcars c tr iuta ccntavos).

CLÁUSULA J, - ANUÊNIo
cada trabailìador integrarlte da categoria prolìssional receberá 1.0% ( hunr por cento). a lítr.rlo cle aunônio. por iìrìo conrplcl. de
scrl'ic;o prcstado dc tòmra rnintcmrpta ito nÌcsnÌo cnrpregador. a inciclir sobìe o salário basc. ate o lirnite 4c crnco a'uêuios .u
i.0') í  (  ci l ìco por eento).

I ì$ 182,9(i  (ccnto e oitenta e dois rcais c
aos empregados que teuhani mais dc 90

csttvcr pcrcebetrdo perccntual
t.tão mars serii atliciouatlo ao

I)arlgralò lJnico - O rntegrantc tla categoria proÍ-rssional que na data tia vigència desta colvcnçâo.
tlc atttrêttios suPerlor a 5.012r (cirtco por cento)- penlanecerh recehendo o percentual. elilrctalilo
lììcsrìÌ(). t1ualcltrer tlulro perccrúLtaL

CLAUSULA 5' - ESTABILIDADE PRÉ-APOSENTADORIA
Ì . i caassegt t r i r t iocs tab i l jdadeprovrs í l r iaaos in tegrantesdacatcgor iapro1 ìss iona lc1uecot r tenhamnont í l t i t r ro ( ) .311r ;51at . t t l sc
scr\lc()s prcstatlos ao lÌìcsllÌo crnpregador. c que estejarti a 24 ivintc c quatro) meses dc aposentar-se por terÌÌpo clc serr,rçg aos
'ij ltrinta c citlco) allos- por idade de ó0 (scssenta).ìlÌos p.Ìra a nulher c ó5 (sesserita e cilco) alos para o liourerl. A
cstabiÌidade ltvcttcada é estabelecida pelo prazo cle 24 (vinte c quatro) urcses altececlcltes iì clata rle a'osentaclo'a.

I'itrlisralìr l" - F.m cotr-tpletando o uÌtcgrantc da categoria, a idacle ou tcrìrpo clc servico uccessárìos ao rcrl.lcrlrÌ]c'lo (lir
l t1- loscIttadtlr ta.ecssari iatt tontat icatr lcnteaestabrl idade.oportrrrr i t iat lcetttquc0empregaclorpoclerá
ctnprcgatlo sern rlnltlucr outra tònlalidade.

l)ariigratìl 2" - Para scr bencliciáritt da garautizr clc emprcgo cstabelccida rìa pr.:selÌ1e cláusula- o entprcgado dc'e'i_
LìolÌ1ulìlcar a clììpresa por e'serito. soh pcila tle pcrda dc cstabilidaclc.

ì)uriigralìr -ì" - () crnpregndo cstáveÌ por lòrça da prcscnte c1áusn1a po<lcrá scr clespedido porjusta carÌsa oLÌ crti.çào da c,rpresa.

I'aftigralìr'{" - Nas localidadcs ottde as clnpresas iutegrantcs da czrtegoria cconóniica ÌÌÌarltivereul aperìiìs urÌl cüÌtrato dc
llrcstaçìo dc scn'tços- cttt ocorrendo a rescisâo, ténnirto. cstrnção ou cancclamcnto deste c(xìtrato. poclcrào as llìeslÌìils pr()lììo\cr
a rcsctsiìo tlo conlrato dos emPregados regulan-uentc. sendo tpc se crislir entrc eles algunt qire cletelha estabiliúaclc prc-
iÌposcntadorla esla Íìcarii preitrdicada. ttão gcraudo para o elnpregador nenhrma obngaçâo por reiptegraçâo- i'denizaçtìo ou
Inatluteneito do contrato dc trabalho, grdendo o lneslìì() ser clespctiido. seni que haia qualqLrer consecliiénciir pa* a erììprula.

CLÁUSULA 6" - HORAS EXTRAS
Ì:ica garantido aos intcgrantcs da categoria prolìssional adicior-ral cle 50% (ciuquenta por ccpto) para as horas ertraorcliuiirias
tt'abalìtadas de Scguntla-lèira a Sábado. c de l0()% (cem por ccnto) para as trabalhadas em clias de iepousos e fèriados

CLAUSULA 7'- ADICIONAL NOTURNO
A hora ttottmra terii adicioDal de 30% (trinta por cento). calculaila sobrc o salirrio urais assiduiclade 'rats auuê'io
constar crn holcrile o aciicional notunìo sobre o R.S.Ìì.
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_! rl(r \çu.uir a celL'Drat'iio de colìtrato cie erperiê'cia cnì caso dc r.eaú'ìsslì' cie e'rpregaclo nac()lìtrato antenor seja sulterrrlr a sels nÌeses.

_,esuc tltlc lìA() lcÌllÌtl stdo demitido por.iusta calrsa. lìa cessaçâo do co'trato dc trabalho. 1Ììesr.Ììo o
i,Ì,J;,i'i:Í:l:]]::Ì:,:::.ïllï",,,:1...ri.",.t", a,:"n,,n'".oçao de rórias proporcronais a base rrc r/r2scrvrco' .tt iraciì. sttpcrior a 1'l (quatorzc) dias quc scrá se'rprc u"."r.iduìn ,:ü;oi',.tài],".,",

- F E

Ì)ariigratìt l" - [,ica estabelecickr qrÌe as etÌÌpresas poderão
hot'as rndclteuclcnte de rpalqucr outra tònualidatle. sendo
hrptilesc algLrma serâo consideradas corno horas extras.

Inesrna Iturcâo- clesclc clLrc o

cmprcgado rluc tcrilra nicnos
(urn dozc a'".os) yror ntês tle

pratlcar intervalo intrajoniada l)ara rcpouso e rclèictìcs. dc quatro
que as horas corupreendidas cntre cluas e qÌlatro no inten.alo em

que pretcnclatn lÌrzcr uso clas
rabalho corn o euiprcgackr- c

l t t ' ' i l ' ^ s t i t l . r c l c c ' d u o g u . o n t i u t i r ç ã o ' a t e c i t t c o t l t e s c s a p o s a d a t l c l o 1 l a r 1 t l , . 4 ' s

ll:ìï:ï::ì,:l:i:.:ï'ii,:i*:'|,1ï:i::::ï::ll,ï:i,. 
a gesração au e,npr"ega,ror. rÌo,ÌÌonìerìro erÌì crrre rìcar consrarado o csracrogra'itlico- por escrito- para que Íique asseguracta a garantã .ú;;;;.-i;; "r;;t;ì#ffi'Ë;lililÏïÏ:iìi

l)lrriigralb Ì" - Ì:ica lacuìtaclo iìs cmltresas itrtegrarttes da catcgoria eco'ômica- prolÌìo'crerì1 a Ìro'roÌogacãu crc rcscisõcsLìolìtratttais tlir eurprcgada ttìrtlher- cuÌl telìÌpo dc scrviço supcri0r iigti lnovcuta; dias e inlèrior a Ì2 (tlozet ureses.l'ariigraÍìl 2" - Sentprc qtle ocoÍrer homoiogações dc rcsiisào contratual clc cmpregada nrnlher. irdc'c'dc'tc dc tcur'o desc^icil' a ctl-tprcgada declarará 1ìo verso tia rÃcisão s.. esta ou.ão gr.r'itla. Se cstirler grávicra- scrá auto'ralrcârìlclìtc rci'tcgrudtrao trabalho- tìcanclo prejudicada a tlispensa. caso contrário. o en[rrega.Ior. por lìrrça desta decl.racrâo. l-rcarii desobrigaclo detluaiqLrcr reparação pccu'rária ou obrigação dc rei'tcgração. por alcgaçã. de gra'dez.

As hotllologaçõcs de resc:tsõcs clc coutratot.1" t.utu,thu toão tlitu. no Sindicato prohssronal . 'a hipótcse d. euiprcgaclo ti'crntatttttlo contrato de trabaiho corìì a cmpresâ por mais clc 0 | (run) alìo. lìa lgnna cla l.cr.

CLÁUSULA 12'- OUADRO DE AVISOS
Scrii lìrctLltada pclas l:rnprcsas ao Sindicato. a lìxaçixi cle avisos c cditais para cothecimento dos enrpregados crn local clc lÌicilacesso c r. isibi l idade.

CLAUSULA 13' - UNIFORÌITES
As ct.upresas lìcan obrigadas a custear integrahnentc os unilònncs. (1ÌiÌndo houver cxigê1cra cic 1so.

CLÁUSULA 1-I '  -  DIRIGENTES SINDICAIS
()s ttictrtbros ilìtcgrarÌtcs <ia diretoria executiva do siuclicato da categuria proÍìssional. assì1r cltcl4rdos o I)rcsiclelìtc c o'l 

csottreiro- lìcant clisperlsados do erpcdiente nonnal rle trabalho nu "utlr.".u, e obrigado a cru1p1-lo no Suidicato. scrn ô.us
tlc tlLtaltlttcr lìiltttrcza para a enlpregadora. I-imitando-sc ao niunero tle 0l (um) emprcgarlo po. .r1rpr"r"

CLÁUSULA 15- - ACORDO DE COIVIPENSAÇÃO
os acordos clètrudos pelas el-tlpresas, visando a cotnpensacão cle horas- serão hourologackrs pcla enlidadc sintlcal prolìssiorurl.

CLÁUSULA 16" - MENSALIDADE ASSOCL{DOS
Ì;lrl atcltcão ao cltrc prcccitua o artigo 545 da CL'l'. as crllprcsas dcscontarâo de seus empregaclos as mensalitlacles clevitlas iì
i:ntrcladc Sindical. desde que autorizados por escrilo. descontos estes cÍètuados cm t-olha de-pafancnto.

çI=AUSULA 17" - INpENIzAÇÃo PoR MoRTE ou TNVALIDEZ pERMENTE ou DoENÇA pRoFIssIoNAL
lkr\eÌìdo ouorïcncl.t tÌe tlorte nattrral, ou acidcnte dc trabalho que lraga invaliclez p"aurun"nt". u "r-ppresa prestarii aurilro
pecttrttlirto tto valor dc 2'5 (dtlis e nleio) pisos da catcgoria. seldo opcional lì empresa maluteucão cie seguros que cuhranr tars
dcspcsas.

CLATJSU LA 18' - INTERVALO INTRÂJORNADA
''\s ctDprcsas intcgrantcs da categoria econômica deverão respeitar o ilìtervalo páìra repouso c reÍèicões- cstabclecrdo pclas
|álrtcs collvelìclìtes colÌìo settdo de 60 (sesscnta) rtriuutos no nrínimo. sendo quc destlc logo as partes a\:ençunì rllc estc Ìups,, clc
tcttlpo podera ser rctltrzido para -10 (trinta) milìtÌtos. destlc qnc as clÌlpresas mantenham rcfèitório no ìocaÌ tìe trabalho c
satisl ìrcam as derlais exigências legais.

l)arligralìr 2" - Para os eurprcgados que tenhaur colÌtrato tlc trabalho em rigor. as erìlpresils
disposrcircs dc parágralò priureiro- deverão pnrvidenciar Acordo Lrdivitlual ou Coletivo de 

'l

hornologai-lo na cntidadc sinrlical.

^* lo

CLAUSULA 19" - REGISTRO DE FREOUÉNCIA
Ì:icir r ctlirda a urarcacâo de ponto mccânico ou manrnl por qualqucr oulra pessoa clue nâo seja

O cArtàO lltllttO tlC OUtrO quc ttìo (ì sett.
o próprio cnrpregado i. /
sob pcna dc nâo respeir"* "f, -

/

, .\Ì\sffi(ffi
afir lJnico - Seri:r advertido o cmprcgado clue bater



tletcnninacâo. scr dcuritido por.justa causa

AÍ;t t i  crtso dc
duas) horas.

oeorrencia dc errrrs tlc cále Lrlo q,*ntoãìilGçeu tlc cltraiclucr origem. a cmprcsa tcni prazo rÌc 72 iscrclttr c
descle qLre rcconÌrecida pela cmprcsa. sob 1;ena cl:rnuttar.le

dcpois de alisada por escrito. para etèhrar a ;;;ü"20i)ó ( \ ' i r Ì tcpor cct.rto) sobre as verbas dcvidas pelo erro

çLAUSULA 2t '_ TAXA ASSTSTENCTAL
As clììprcsas sc obrtgatn a t.letconttrr Gìãllos os enpregados associados .u râo'.I-ara Assistcncial tlc i.5% ( hru' c urcr. porccttto) '  sotrrc. sal l i 'o nonrinal '  tr tet isalntente- obeclece.do o l i ' r i te dc 0i 1cinco) pisos nrir. , i rrr,rr l"  catcgorr. tolal izand.
]li,;'l,i;i"jj:::ÏÏr:ïl,",rt: 

reais e cittcocut. ccntavos)- c rec.lhcr tais'alores ao si'dicaro corìr as res'ecrivas reract)es. ate .
I'arrigraÍìr l" - o nào recolhinento lÌo i)razo r'rpiicará cm multa dc 2o%o(vinte por ccrìlo) nÌals atuarrzacâo uronctárìa.l'itriig|itlò 2" - () clcsconto,la categoria protìssional fòi zrprovado "n, a.rì".'rbi"ia c'r Ata assiracla e rcgrstrada cm Lrarrrjrio.str,balÌtadorcs tcrão prazo t'le q,irze dias. a conlar clr daia cle honrologaçâoàn p."r"u," cìC'f pelo Ministerio clo lrabalho. 'arasoÌioitar.jturto ao Sindicato devolucão tla tara em epígralè.

CLAI ISL iLA 22,  -  REVERsÃo PATRONAL
/\s clÌÌprcsas se obrigarn a recolher' tliretamente ao súrtlicato patronal, a inportância equivalente a Iì$ l.(x) ( urn rcal) porettrprcgrtdo' a titulo de tasa assistencial- ate o ciia 30.08.(D. .oi, p"nu de niulta clc 10% (clez por cento)- alem t1a atLralizacàol ì i o i ì c i i i i Ì i ì  con 'es l lon t ìen tc - .  

r - - - -  r ' - r  ! v r r (

CLAUSULA 23" - PENALIDADE
[)clo tlcscttnlpritnento dc qttalqrtcr das ciáusulas cotìstiìntes tÌa prcsente CC'l - lica estabelecicia rnultap()r cctìto) ckl salário uonnativo. em làvor da parte prejudicacla. Clom esccc:âo das cliiLrsulas 2l)^- 21,
rnu l ta .

cquivalcntc a 20(Ìí  ivinte
c 22". quc ji'r estabelccelt

Oset t rp rcgat Iosc1 t te .dura l r teor t rêsr rdo t i l ,e re r t l1à l tasoLra t rasosdequa1t1uer I ìa t tu .eZa.
dc assitlLridacie etluivalentc a.l% (quatro por ceúo) sobre o salário.

CLÁUSULA 25, - TRABALHo TEMPoRÁRIO
lica erprcssamentc vedacla a contratacão tle mâo-de<lbra tcmporária. nos nrolclcs da l-ei 6.01g/7.i. em totlos os setorcs dc
produciìo clue nâo se.ja erigida clualitìcação técnica prolissronal.

CLAUSULA 26'- CESTA BASICA
As llartes cottvcttciollant a obrigatoriedade do lòmccimento mcnsal clc ccsta biisica dc aìinrcntos para tocios os e'rpregaclos.
obedccc t tdoaregu lamentaçãodoPAT-econtendoossegn in tes i tens  l0kgsc lear roz  t ipo  l -  05kgsdcaçLrcarc .s ta ì .  ò3kgs
dc lèi l i ro carioca trpci l-  0l kg de macarrão- 01 kg cle tàrirúa de tr igo,0l kg ctc sal.  500 gmrs,lc.À ern p6.0? l ts cle olco.02
Its dc rnaça de tomate {.ì'10 grns cd) . Além da etttrega iu natura dos proclutos rlue courpõeur a cesta-birsica- poclerii . cr'prcgaclor
oPtar Pcla cntrega ticket compra também no valor míuimo tte R$ 2(),0() (vintc reais).
Qttalclo lìrntccicla pelo curllrcgador ccsta básica- lanchcs e reÍèicões ou qnalquer outra prestacâo de lìatrÌrcza sirnilar- tìca
estahcÌcerdo ctrtrc as partes- que estcs bcnclìcios não integrarâo os saliirios para ueuhuni clèito. inclLrsiÏe clo artigo -l5g da
C ' I -  I

CLAUSULA 27" - COMPLEMENTAÇÃO DE AUXILTO DOENÇA
'\s cttrprcsas contplementarão o valor tlo sal/rrio no período de a1àstarnento por cloença ou acidcnte tic trabalho. courprcenclido
clÌtrc o dectttto sc\to c o trigcsinlo clia (apenas no primeiro mês). em valor equivalente à ditèrença cÍltre o elctlvan1crìtc
Pcrccbtikr cia Prevltlêrtcia social e o saliirio liquitlo a que Íàriajns. respcitantlo sellìpre. para ctcito t1e courpleure'tacaìo..6nite
ntirinto da contribuiçrìo pret idenciária.

CLÁUSULA 2Iì,  -  AsSIsTÊNcIA MÉDTCA
Ì icatu as clììl)resas obrigadas a limrar convênio cour enticlacles tlue prcstanr assistência metlica. nas seguintcs contlições.
u\) ( ) plano dc assistência rnedica constituir-se-ri de um plano básico dc coberturas mínrmas:
l") Ircs consultas por senÌestre de lìrnna não cuurulatrva:
2") Ì:rarnes laboratoriais sintples-
3 . . ) In tc rnaç i ìo l rosp i ta la r t le t lon láx i t lo . l0 (quarenta)d ias .e r r rc t t tènnar ia .des t lcqucadoe i rçaãosc ' ja
pÌarto dc sauclc.

Il') As cobcrturas sâo dirigrdas aos cmprcgados crclusivaniente:

l l os periotlos dc carêtrcia. seniços ttâo cobertos e clernais restrições clo plano dc atLììdilllcrìto. licanì- lazc'clo partc
llìtcgl'alìtc cla presetltc clátrsula. não podcrtdo o etnprcgado cxigir qualquer outro atendimelto 1ào prer.ist. .o i'st.u.e'to
c()lìlriÌttt-l tlue vier a ser linuado cntre a empresas e a enticlade. Qualquer servico não coberlo e que vicr a ser usatltl pcitr
ctttpregado scrii por ele cLrsteado. seln tlualqtter responsabiliclade para o cmpregador no ."..o..ìr1r"nto.irurto a e'trtlade
asststctlclal. o ernllregaclo uo ato do ingrcsso no plano de saúde, subscrevcrá os tenllos tlo meslro. passauckr'q tcr
cottÌ icctrr lct-t todctoclasascondicõesdireitosercstr içòcs:

-)
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tla categoria prolìssio'al solierão ru, dcscorúo nrc'sai. nos scguinres percenlrais. a rncicrir sobrc o cusr. tlo
l'') ['ara os salários cic ate R$'125'00 íquatrocentos e'inlc e cinco reais). o ricsconto podc.i scr r]c ate -10%r (trirrta p.r cc'.o1.
;"i,:,ït" 

os saliirios aciura tlc R$'125,(i0 lquatruc.'tn, c vi'te e er'co reais;. o clesc'o'ro poderá ser dc a1c 5o(% íci't1ric'ru '.r

i , . r Ì . i ca làc t r l tado i ìsc tnpresas i l ì tegra t1 tcSt loscg t t tc t tk leco t tô tn ico . i t concec1erc t t taSc[ lSe l ì Ì1 ) regac loscobent t r i ìSs l )e Ì - lOreSa0

1 l i i t t tob l i s tco . t l led ia t l teá ìpar t i c ip içào . lossJ t rsc r r tp regados 'n i l t1 ìes l Ì1á lp ,o |o ,çau.poae lo ì

Ïl.ï,ililïìïiììll;:ï:i.ï"ïÏlo 
serii reverticlo uu plu"o básico- sern'q,,i',,,u g"." quarquer Ji,"ììn,,.., er'prcg.cro dc

() ctrpregad'que ürclividrulnrente desejar cobcrtttra's urais aurplas poderii pagar dlretalììelìte-junlo a entrdade assistc'cial

:li';ï,,.,|.|l|ï,,ïrïïïi.ì|.;l-ïï-"ter 
o desconto tla clitòre.ca entic o valor co'r-\-rto pera "n,p."r,, e o 'aÌor rÌccessaro parÍì a

Ì , )

(ìì () r'aÌor cttstcado pcla curPresa ern hipótesc algunra siglirìcarii salário. cstabelcce.do as partes a lìature;/a r'clc'izat<i.a.Irào integrantltt a renruneracão para nenhum eièito.
Ì , i caco t t r ,cnc i t l t ta t1oqueenrs t rbs1 i tu icãoàass is tênc iz tn tcd ica . jácx is ten1e.ser1 la1 l rescn1 i rdapc loS inc l rca topro1ìss io l ta lL r I t ta
lilicniaitiii r1c plano cttjas atiesiles clos em1-negados serão gere*ciatlas por estc, scrìÌ qtraiqucr obrigatorìerÌa<ìc <rc udcstìo 'or porrctlit clttprcsas A participaçãrl no cLtsteio do plato tle assisìência métlià que r:euha a súrstituir o jii eristente- obscr'arii o rì1cs'locritúri. r'igc'te- otL seja. -30% do custo por ionta do trabalhaclor e 7{)% por conta do e'rDresador.

CLAUSULA 29" - BANCO DE HORAS
Ì:ica convcncionado cntre as partcs pelo presertte iustlruneuto uoìctivo de trabaÌho- a arloção tlo regimc dc lìanco tlc Ilorascstabclccido eni let' valendo a prcsentc ccl l como itrsttruucnto lraslantc para qÌÌc as e1Ìr])resas possarìì in'lenre'tar . sislerna.iìcani.io abohcla a nccessidaclc dc acordo coletivo.

Ì ' i r r l rg r i l l ì l  l " -Pe lopresc l Ì tes is tc l ì la , . l sen ÌpresasPot le rãopror rogara iomadac los in tegrantesdacategor ia .no ' rhx imoer ' t l . . s
ilr-rrl: t-liiirias- com postcrior redtrcâo etn otttro dia- alravés c1e regime'<le compensação As horas tle prorrogaçìo clc'tro clcstc
sistcrÌìa poderâo scr compensadas rìo prazo márinro dc t2 (doze; niescs.

l)arligralìr 2" - Nesta hipótcse lìca erprcssatnettte estabeleciclo que as horas objclo da courpelsaçâo- 1âo scrâo c,r hi'.tcsc
ltlgurna intcrprctadas c pagas como horas ertras:

l'irriigralìr l" - Na hiptitcse dc rescisào de contrato dc trabalho. as horas cxtraorclürárias nâo conrpcr1saclas- 4evcrâo ser tr)agas ao
tlabalhador colÌì () respectivo adicional. c scrào calculadas sobre o valor da rernuncracão na data cia rescisâo. lgLral prryai.cnto
rle'ncrá ocorrer piira as horas ertras não cornpensadas uo prazo de l2 (doze) mescs" cuja base de ciilculo scra a lcnrureracâo rlo
nròs clo pagillÌÌclì1ti.

Ì)aragralìr -1" - As lroras crtraordrnárias rcalizadas em l).S.R. (Descanso Scmanal RemLrneraclo) e lòriados pgclerâo ser 'agascoltt rcspecttvo adiciorlal cottlònuc cláusula 6o dcsta CC'l'. ou poderão làzer ltarte tlo Banco ric lloras tlesclc que para catla ()l
{ Luua ) Ìrora laborada. gere o direito de 02 (duas) horas a screm compeusadas.

l)arligrafìr 5" - As ctnpresas ittlònnarão ntcnsalmcnte a{)s seus empregaclos o vo]nmc de horas acunllatlas:

I ,a r i ig ra l ì l6 . ' - ( )pagar t rcn todashorascr t rasapt t radas t iaco t r1 -on t r idade i1os t1 ispos i t i r :oss t4 l ra^1roc1crá .nrc ian tc
cttrPregados c cmprcgadorcs. ser eÍètivaclo corÌÌ conccssão de descanso crn viirios.lias consccutivoi.

CLÁUSULA 30'.  AUTORIZACÃO DE DESCONTO
l icitttt as elÌlPresas integrantes da categoria artkrrizadas a promovcrcm os t-lescontos nos salários dos entprcgaclos. de r.aÌorcs
rclativos iì segtlro" convêuios de aSsistêrtcia ntedica c odontológicil e qual(Ìuer outro (lue te1la sido realzaclo e' hc'elìcio clo
cttlpregitclo- desclc qtte arúorìzatlo pelo ernpregado etccto a cláusula de assistência r-neclica ciuc clestie logo ljca atúorizada

CLATìSULA 3 I "  -  AVISO PRÉ\ , ' IO DISPENSA
I ; i ca1 ì rcLr l tadoàsc t r rp rcsasd ispensaroe i i rp regadodocun1. l r in ren to t loar , i so-pre t ' io .sc t t rp requeÌ1 t )cuSor loar , i soprc r ' io t iao
pcla cmprcsa ou pclo entpregado. se uotÌÌprove tìo\ro eÌÌÌpreÉto.

CLÁUSULA 32" - DA CoMISsÃo DE coNcILIAÇÃo PRBVIA
Art l" - Para atendintento às disposições Ìcgais contidas na lei rl'9.958/2000. llca colr'euciolado cpre scrii criacla a ('onrissiì.
cle Clonciliaclio Prevra Intersindical - el.Ìtre os sindrcatos ora corìvenerìtes. Em làcc cla criaçâo cla c^omrssâo rntcrsrnclical. Iìca
c\l)rcssalÌìcrìtc vcdacla a criação de clualquer outra coilissão para o rnesmo tirn.

i\rt l" - ,'\ rrPro'"'acâo do rcgirnento c instalação da Cornissão de Conciliaçâo Prelia Intersinclical
prazo dc ì 80 t cento c oitenta) rlias- contatios da clata da assìnatru'a desta Convencão.
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(  rs s i l ì ( l lc i t t ( )s rc l ) rc: ic l ì t i t t i \os t i i l  e i l Íetor ia
i r \  L ' t Ì r ' i tL l i ts  i la  presct ì lc  corrvcnçào c, l ]c t i ra
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prolìssioual econôruica procederâo
a qualquer temlto. descle que hala

g)#Í-nnanÌ a prèìenç CONVI,.NCÃO COÌ.E
scrá encamrnhacla à Süb_ì)elegacia Rcgional

se necessarlo lor. a ncgociacites das cliiusLrias
alterações substanciais na polrtica salarial e/ou

IIVA DI-. IRALìAÍ.Ì ÍO. em quatro vias t lc
do Trabalho de Lontlrtna- ltara cllito clc

ì: prx cstarern assinr
tgLt.tl t,,'o1 e fòn1a.
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